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Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco
CEP:85303-130 – Laranjeiras do Sul – PR

Fone: 42 3635 8120 - E-mail:  asocial@ls.pr.gov.br 
 

RESOLUÇÃO CMDPI N.º 04/2023 

Súmula: Aprova o projeto “Acolhendo Vidas: 
Construindo Sonhos” a ser realizado pela Associação 
das Senhoras de Caridade – ASC, mantenedora da 
ILPI “Casas de Repouso São Francisco Xavier”. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI - 
DE LARANJEIRAS DO SUL – PR, no uso de suas atribuições legais, conforme 

Lei Municipal nº 053/2016, DE 14/09/2016, 

Considerando a reunião do CMDPI, realizada no dia 22 de junho de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o projeto “Acolhendo Vidas: Construindo Sonhos” a ser 

realizado pela Associação das Senhoras de Caridade – ASC, mantenedora da 

ILPI “Casas de Repouso São Francisco Xavier”, no valor total de R$ 56.865,33 

(cinquenta e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos), 

para captação de recursos via Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.  

 

Art. 2º - Fica autorizada a emissão do Certificado de Captação de Recursos via 

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para a organização proponente,  

Sendo que o período de captação compreende integralmente os meses de 

novembro e dezembro de 2023. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul, 22 de junho de 2023. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2023 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de adaptação de 
plantadeira. 
Tipo de Avaliação: Menor Valor Por Lote. 
Data Limite Para Apresentação da Proposta: 28 de junho de 2023 às 23:59 
horas, por e-mail ou protocolada no Departamento de Licitação 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de junho de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Agente de Contratação 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 201/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69 Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
39985-1 Jean Marcos da Cruz Crespim Auxiliar de Manutenção e 

Conservação II 
13/06/2023 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 21 de 
junho de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 128, DE 22 DE JUNHO DE 2023 
 

 
Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 

de aquisição de materiais de expediente e 

escritório, para manutenção dos setores da 

administração pública e materiais para as 

escolas municipais. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 15 DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 

– PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação de Amostras de aquisição 

de materiais de expediente e escritório, para manutenção dos setores da administração 

pública e materiais para as escolas municipais, objeto do Processo de Licitação 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 25/2023 PMNL, conforme segue: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

EMERENCIANE MENDES Presidente 

BEATRIZ DO BELÉM ELIAS Membro 

ANGELITA FIORI Membro 

SILVIA REGIANE VORGENES Membro 
 

Art. 2° - As amostras serão analisadas, em até 05 (cinco) dias úteis, 

verificando-se o atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão 

especialmente designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão 

utilizados pela comissão de licitação como instrumento para classificação dos produtos 

ofertados. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 

11, 20, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 

51, 52, 53, 54, 55, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 82, 97, 98, 102, 

112, 113, 114, 117, 118, 121, 127, 134, 136, 137, 148, 153, 160, 170, 171, 172, 173, 

178, 179, 180, 183, 184, 185, 186, 196, 199, 207 e 208, serão analisadas pela Comissão 

a partir de critérios OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, 

conforme (anexo I) do presente Edital; 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de 

comprovar a qualidade dos mesmos. 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei nº 

9.608/98. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de junho de 2023. 
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DECRETO Nº 129, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 
  

Nomeia Comissão para Avaliação de 

Amostras de aquisição de materiais esportivos, 

uniformes, troféus e medalhas, para uso na 

realização de competições e manutenção do 

departamento de esportes do município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 15 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023-PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica constituída a comissão de avaliação de amostras de aquisição de 

materiais esportivos, uniformes, troféus e medalhas, para uso na realização de 

competições e manutenção do departamento de esportes do município, objeto do 

Processo de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 26/2023 PMNL, conforme 

segue: 

MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

ANDRIGO VIAL Presidente 

VALDIR DE LIMA Membro 

LEONIR PERICO Membro 

VANDERLEI ALVES DOMINGUES Membro 

Art. 2° - Art. 2° - As amostras serão analisadas, em até 05 (cinco) dias úteis, 

verificando-se o atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão 

especialmente designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão 

utilizados pela comissão de licitação como instrumento para classificação dos produtos 

ofertados. 
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Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 

10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 

33, 34, 36, 37, 38, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 54, 56, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 

67, 68, 69 e 70, serão analisadas pela Comissão a partir de critérios OBJETIVOS, 

pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, 

conforme (anexo I) do presente Edital; 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de 

comprovar a qualidade dos mesmos. 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 

9.608/98. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 22 de junho de 2023. 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 06 de Julho de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na 
página eletrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Contratação de empresa com disponibi l idade de 
profissional  habil itado, para pre stação de serviços de professor para 
ministrar aulas de inglês .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  21 de Junho de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
14:00 horas do dia 06 de Julho de 2023 ,  na Plataforma do COMPRASNET na 
página eletrônica  www.gov.br/compras/pt-br,  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  
prestação de serviços de arbitragem, para os  campeonatos e competições  
promovidos pelo município.  

  
Informações e  esclarecim entos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma do COMPRASNET na página www.gov.br/compras/pt-br ou ainda 
no endereço: Rua Rio  Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr, 
das 08:00 às 17:00 horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  21 de Junho de 2023.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

================GABINETE DO PREFEITO================= 
 
 

PORTARIA 071/2023 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder gratificação de 25% a servidora Efetiva Daniely de Oliveira inscrita 
no RG-7.893.351-8 e portadora do CPF-035.539.279-84, Enfermeira 40 horas, para atuar 
como responsável técnica junto à unidade de saúde local. 
 
Artigo 2.º - Nos termos do Artigo 32, inciso II da lei 124/2012-Virmond/PR, combinado 
com o artigo 1º, inciso IV do Decreto nº 071/2016 – Virmond/PR, concede a servidora 
gratificação por encargos especiais de 25% do salário base, ficando excluído o direito ao 
adicional por horas extras. 
 
Artigo 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo á 
01/06/2023. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 21 de junho de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 005/2023 

Edital Nº 001/2023 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor Neimar Granoski, Prefeito do Município de Virmond – 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, 27, inciso IX, da Constituição do Estado do Paraná, 12, inciso IX, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Complementar nº 027/2023 – Virmond/PR, a Comissão Examinadora, nomeada pelo 
Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022. 
  

RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições para o teste seletivo destinado a contratação por tempo 
determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
1 – DAS FUNÇÕES, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, ESCOLARIDADE MÍNIMA E 
REMUNERAÇÃO abrangida pela contratação temporária; 
1.1 – Encontra-se aberta, para preenchimento, as funções abaixo relacionadas: 

 
Lei Complementar 012/2021 

Funções Vaga Remuneração Carga 
Horária 
Semanal 

Escolaridade 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

01 + CR R$ 3.833,78 20h Ensino Superior em Engenharia Civil 
Registro no Conselho de Classe 
correspondente 

§2°- ATRIBUIÇÕES: Realizar estudos de viabilidade técnica e financeira dos programas habitacionais; 
Elaborar projetos de habitações populares destinadas às pessoas de baixa renda; Levantar 
necessidades de manutenção civil, supervisionar projetos e orçar obras civis; Acompanhar e fiscalizar 
obras a cargo do Município; Analisar projetos para construir, regularizar, desmembrar e remembrar; 
Elaborar consultas técnicas prévias para construções e atividades econômicas; Elaborar Plano de 
Diretrizes Básicas para Parcelamento do Solo; Elaborar cadastramento de imóveis do Sistema 
Cartográfico; Elaborar cálculo e Projeto Estrutural para estruturas de baixa complexidade; Elaborar 
memorial descritivo, especificações técnicas para contratação de obras; Fiscalizar e supervisionar 
obras e serviços; Gerir contratos e convênios para execução de obras; Analisar documentação técnica 
para celebração de convênios; Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão; Dirigir, quando habilitado, veículo oficial do Município para deslocamento 
em cumprimento das funções ou atividades inerentes ao respectivo cargo; Observar e cumprir as 
normas de segurança do trabalho; Garantir a confidencialidade das informações de sua área e da 
Administração Municipal; Buscar constantemente o autodesenvolvimento de acordo com as 
necessidades de sua função e suas expectativas de carreira; Desempenhar outras tarefas que, por 
suas características, se incluam na sua esfera de competência, conforme necessidade ou a critério de 
seu superior. 
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2 – DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO; 
2.1 – Nos termos da Lei Complementar nº 05/2019 – Virmond/PR, as contratações por tempo 
determinado de que trata: 
I – Serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogadas, no 
interesse da administração pública, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não 
ultrapassem a 24 (vinte e quatro) meses; 
II – A remuneração, dos trabalhadores temporariamente contratados, seguirá a prevista na 
respectiva Lei Complementar 027/2023, para as funções descritas neste teste seletivo, sendo 
suportada pelo erário municipal, pelas dotações orçamentárias previstas ao pagamento de pessoal 
da administração pública, nos moldes já vigentes ou, se necessário, por créditos adicionais, 
suplementares ou especiais; 
III – Não poderá ser feita com Servidores da Administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas 
subsidiárias e controladas, sendo que a inobservância deste dispositivo importará na nulidade do 
contrato e responsabilização da autoridade contratante e do contratado, inclusive solidariedade 
quanto à devolução dos valores pagos; 
IV – Extinguir-se-ão, sem direito a indenizações: pelo término do prazo contratual: por iniciativa 
do contratado, por manifestação unilateral da Administração Pública Contratante, pelo 
cometimento de infração contratual ou legal por parte do Contratado apurada em regular processo 
administrativo, no caso de ser ultimado o concurso público com vistas ao provimento de vagas 
correspondentes às funções desempenhadas pelos servidores contratados em caráter temporário 
com o retorno do titular, na hipótese prevista no inciso V do art. 2º Lei Complementar n.º 
005/2019, pela extinção ou conclusão do objeto, nas hipóteses previstas nas alíneas do inciso VII 
do art. 2º da Lei Complementar n.º 005/2019, nas hipóteses de o Contratado: ser convocado para 
serviço militar obrigatório, quando houver incompatibilidade de horário,  assumir mandato eletivo 
que implique afastamento do serviço, se o contratado faltar ao trabalho por mais de 30 dias, 
ressalvadas as faltas abonadas por motivo de doença.   
2.2 – O contratado temporariamente não poderá receber atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato ou ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança, sendo que a inobservância destes 
preceitos importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades que lhe deram causa. 
 
3 – DO TESTE SELETIVO; 
3.1 – Consistirá o teste seletivo em exame de currículo, de documentação comprobatória do 
cumprimento dos requisitos previstos na Lei Complementar 027/2023 – Virmond/PR, e 
investigação da vida profissional pregressa do candidato; 
3.2 – Será contratado o candidato com maior  formação e experiência na área respectiva, nada 
havendo que o desabone (antecedentes criminais, punições administrativas disciplinares, 
condenações civis por improbidade administrativa, etc.); 
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3.3 - A comissão responsável pela análise dos currículos poderá promover todas as diligências 
necessárias a fim de confirmar a veracidade dos dados constantes dos currículos e demais 
documentos entregues pelos interessados; 
3.4 – Será elaborada ata ou decisão devidamente fundamentada, explicando os motivos que 
levaram a contratação deste ou daquele candidato; 
3.5 - O Poder Legislativo Municipal terá amplo acesso aos documentos relativos às contratações 
temporárias, inclusive processo seletivo. 
 
4 – REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 
4.1 – Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
4.2 – Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
4.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
4.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, através de 
comprovação; 
4.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
4.6 – Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada 
por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, ou documento equivalente, 
expedida pelo cartório criminal; 
4.7 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada 
pelo candidato; 
4.8 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 
previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
4.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do 
art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20, atestado por 
declaração assinada pelo candidato; 
4.10 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, apresentando 
histórico escolar e demais documentos comprovatórios.  
 
5 – PRAZOS E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS; 
5.1 – Os interessados deverão comparecer à Prefeitura Municipal de Virmond/PR, com sede na 
Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, Virmond/PR, em horário de expediente (07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segundas-feiras a sextas-feiras, exceto recessos, 
feriados e suspensões de expediente) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
publicação do presente edital, munidos de currículo no qual conste seus dados pessoais, histórico 
de formação e profissional, acompanhado dos documentos que comprovem as exigências deste 
edital, fazendo o protocolo com a comissão examinadora. 
5.2 – Não haverá cobrança de valor de inscrição. 
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6 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO; 
6.1 – Após decisão da comissão responsável pela análise dos documentos será divulgado o 
resultado do teste seletivo, via publicação oficial. A convocação se dará conforme necessidade do 
município, através de edital próprio via publicação oficial, convocando os candidatos pela ordem 
de classificação para assinatura dos contratos, para que se apresentem no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após a publicação, sob pena de decadência do direito à contratação e convocação dos 
candidatos classificados na sequência. 
 
7 – DISPOSIÇÕES FINAIS; 
7.1 – Eventuais omissões serão sanadas pela comissão examinadora, responsável pelo teste 
seletivo, em conformidade com a legislação aplicável; 
7.2 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, bem 
como na obrigação de conhecer a legislação pertinente à função em disputa. 

 
Virmond/PR, 22 de Junho de 2023. 

  
 
 

PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 
(Presidente)                                                                       (Secretário) 

 
 
 

ABDON SUREKE                                                    SILMARA REGINA DEMETRIO 
(Membro)                                                                         (Membro) 

 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CRONOGRAMA 

 
23/06/2023 Publicação de Edital de abertura  
23/06/2023 a 07/07/2023 Prazo para os candidatos apresentarem documentos/inscrição 
11/07//2023 Publicação do edital de homologação das inscrições 
11/07/2023 a 17/07/2023 Prazo para recurso 
18/07/2023 Publicação do edital de resultado provisório do processo de seleção 
18/07/2023 a 24/07/2023 Prazo para recurso 
25/07/2023 Publicação do Edital de Homologação do resultado final 

 
 
 

                       
REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO: 

 
 DOCUMENTOS PESSOAIS RG E CPF ACOMPANHADO DE CÓPIAS 
 CERTIDÃO QUE COMPROVE ESTAR QUITE COM AS OBRIGAÇÕES  

ELEITORAIS, EMITIDO PELO CARTÓRIO ELEITORAL 
 ESTAR QUITE E LIBERADO DO SERVIÇO MILITAR, PARA OS  

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, ATRAVÉS DE COMPROVAÇÃO 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,  

SEM RESSALVAS, OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, EXPEDIDA 
PELO CARTÓRIO CRIMINAL; 

 NÃO TER SIDO DEMITIDO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO, 
ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 

 NÃO ESTAR APOSENTADO EM DECORRÊNCIA DE CARGO, FUNÇÃO  
OU EMPREGO PÚBLICO DE ACORDO COM O PREVISTO NO 

 INCISO XVI, XVII EPARÁGRAFO 10 DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS  N º 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 NÃO ESTAR EM EXERCÍCIO DE CARGO PÚBLICO, DE ACORDO COM  

PREVISTO NO INCISO XVI E XVII DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
 FEDERAL, ALTERADO PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 19 E 20, 

 ATESTADO POR DECLARAÇÃO ASSINADA PELO CANDIDATO; 
 POSSUIR ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO LEGAL PARA O EXERCÍCIO 

 DO CARGO PRETENDIDO, APRESENTANDO HISTÓRICO ESCOLAR 
 E DEMAIS DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS.  

 CURRICULO PESSOAL COM INFORMAÇÕES ATUALIZADAS 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
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PONTUAÇÃO 

Critério Avaliativo Pontuação Limites 
Titulação Mínima necessária Não Pontua  
Pós-graduação comprovada 0,5 Com limite máximo de 1,0 

ponto 
Mestrado Completo 1,0 Com limite máximo de 2,0 

pontos 
Doutorado Completo 2,0 Sem limite máximo 
Tempo de Serviço 0,5 por ano Limite máximo de 5,0 pontos 
Critério de desempate MAIOR IDADE  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital de convocação Nº 57/2023 

 
O Prefeito Municipal de Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 

vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve. 
 

TORNAR PÚBLICO: 
 
 
1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público, conforme 

Edital nº 06/2020, e Edital de Homologação Final nº 19/2021 
 
2º –  Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Virmond – PR, situada na Av. 

XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de publicação deste 
Edital, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL 
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2020. 

 
3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será 

considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.2 
do Edital nº 06/2020. 

  
TÉCNICO EM DESPORTO INDIVIDUAL E COLETIVO 
 

INSC. NOME NASC.   LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

139887 TANIA BUFFMAN 
MOREIRA 

19/01/1993 7,50 2,00 2,50 80,00 92,00 1º 

 
 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, 22 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
   Prefeito Municipal  

Município De Virmond - PR  

                       
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 004/2023/PMEAI 
A Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, de 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, TORNA 
PÚBLICO que fará a realização de licitação no dia 26 de julho de 2023, às 
09:00 horas, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, na Avenida Brasília, 
551, no Município de Espigão Alto do Iguaçu, onde serão recebidas e abertas a 
documentação e propostas relativas a licitação modalidade Concorrência Pública 
nº 004/2023/PMEAI, tipo “Maior Oferta”, objetivando o abaixo transcrito: 
OBJETO: Concessão de direito real de uso de 01 (um) terreno de propriedade 
da Prefeitura Municipal, sendo: 
Lote 01: 01 (um) imóvel urbano, com área total de 420,00m2, localizado na 
Travessa Marquinho, s/nº, no Loteamento Alfredo Zgoda, Lotes nº 06 e 07 da 
Quadra 14, neste Município. 
Valor mínimo conforme Edital. 
Não será cobrada nenhuma taxa para fornecimento do Edital. 
Outras informações complementares e cópias do Edital, poderão ser obtidas 
pelos interessados no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, a Avenida Brasília, 551, ou pelo Fone/Fax (46) 3553-1484, junto ao setor 
de licitações e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 22 de junho de 2023. 
Marcio Bonella 

Presidente da Comissão de Licitações 
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PORTARIA Nº. 030/2023 

De 21 de junho de 2023. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 92 da Lei Orgânica do Município de 
Porto Barreiro.  

 RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os membros representantes das entidades que integram o Conselho Municipal da 
cidade de Porto Barreiro/PR conforme segue:  

 

ENTIDADE TITULAR SUPLENTE 

Poder Executivo Municipal Michele de Matos Karnoski Adenise Antunes Lago Cassol 

Poder Executivo Municipal Claudinor Rodrigues Volff Julio Cesar Lopes Martins 

Poder Executivo Municipal Evaldo de Matos Junior Amanda Aparecida Pretto 

Poder Legislativo Municipal Carlos José Martin Acácio de Souza Lima 

Movimentos Populares Matilde Paliski Adão Camargo 

Movimentos Populares Silvana A. de Oliveira Matos Anderson Alberto Marangoni 

Movimentos Populares Icléia Bastos Rigo Rosane Studinski 

Trabalhadores Francinaldo Simeoni Thiago Ruppenthal Bobato 

Empresários Dilmar Zortéa Francislaine Tossati Gadonski 

Entidades Profissionais Biany Sara Veroneze Francielle Lima de Souza Volff 

Art. 2º. Pela atividade exercida no Conselho Municipal da cidade de Porto Barreiro/PR não serão 
feitos quaisquer tipos de repasse a título de remuneração. 

Art. 3º. O presidente do Conselho Municipal da cidade de Porto Barreiro/PR será o senhor Evaldo 
de Matos Junior. 
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Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE 

 

Porto Barreiro/PR, 21 de junho de 2023. 

 

 

 

     EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 002, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

 

Súmula: Nomeia os membros para comporem o 
Conselho Municipal da Cidade de Porto Barreiro/PR. 

 

O Prefeito Municipal de PORTO BARREIRO/PR no uso de suas atribuições; 

RESOLVE 

Art. 1º. Nomear os membros representantes das entidades que integram o Conselho Municipal da cidade de 
Porto Barreiro/PR conforme segue:  

 

ENTIDADE TITULAR SUPLENTE 

Poder Executivo Municipal Michele de Matos Karnoski Adenise Antunes Lago Cassol 

Poder Executivo Municipal Claudinor Rodrigues Volff Julio Cesar Lopes Martins 

Poder Executivo Municipal Evaldo de Matos Junior Amanda Aparecida Pretto 

Poder Legislativo Municipal Carlos José Martin Acácio de Souza Lima 

Movimentos Populares Matilde Paliski Adão Camargo 

Movimentos Populares Silvana A. de Oliveira Matos Anderson Alberto Marangoni 

Movimentos Populares Icléia Bastos Rigo Rosane Studinski 

Trabalhadores Francinaldo Simeoni Thiago Ruppenthal Bobato 

Empresários Dilmar Zortéa Francislaine Tossati Gadonski 

Entidades Profissionais Biany Sara Veroneze Francielle Lima de Souza Volff 

Art. 2º. Pela atividade exercida no Conselho Municipal da cidade de Porto Barreiro/PR não serão feitos 
quaisquer tipos de repasse a título de remuneração. 

Art. 3º. O presidente do Conselho Municipal da cidade de Porto Barreiro/PR será o senhor Evaldo de Matos 
Junior. 
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Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE 

Porto Barreiro/PR, 21 de junho de 2023. 

 

 

 

     EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 046/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 21 de junho de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 21/06/2023, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: ANSELMO XAVIER 04020951977 CNPJ Nº 31.609.222/0001-30 
LOTE 001 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DO ITEM UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

PLATAFORMA 360º:  
- 2 HORAS DE LOCAÇÃO,  
- UM PROFISSIONAL PARA A OPERAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, 
- ENVIO DE VÍDEOS VIA QR CODE, NA HORA VIA 
CELULAR, 
- ACESSO A TODOS OS ARQUIVOS GERADOS 
NO EVENTO 

UN 10,00 2.080,00 20.800,00 

002 

PRODUÇÃO, FILMAGEM E TRANSMISSÃO AO 
VIVO: 
- UM PROJETOR LASER 8000 LUMENS 4K, 1 
TELA DE 6X3M, PRODUÇÃO DE MATERIAL DE 
DIVULGAÇÃO (TELA GRÁFICAS), ESTRUTURA 
EM TRELIÇAS COM ALTURA DE ATÉ 5M, 
CABEAMENTO HDMI E SERVIDOR DE 
PROCESSAMENTO DE VÍDEO, 
- TRANMISSÃO COM MESA DE CORTE COM 4 
CANAIS DIGITAIS, CABEAMENTO HDMI, 
SERVIDOR DE PROCESSAMENTO DE VÍDEO, 
DISTRIBUIDOR COM 4 SAÍDAS, MESA DE ÁUDIO 
4 CANAIS, 
- 1 MONITOR DE TV 50” DE RETORNO, 
- FILMAGEM COM 3 CÂMERAS PROFISSIONAIS 
COM 3 CMOS, STEADY-CAM GRUA COM LANÇA 
DE 4M E EDIÇÃO FILME CURTO DE 2 A 5 
MINUTOS. 

UN 10,00 7.840,00 78.400,00 

003 

FILMAGEM / PRODUÇÃO COMPLETA / DIÁRIA: 
- 1 CÂMERA PROFISSIONAL 4K / 2 
PROFISSIONAIS, 
- STEADY-CAM MOTORIZADO, 
- DRONE, 
- FORNECIMENTO DE MATERIAL AUDIOVISUAL 
EDITADO / DURAÇÃO DE 2 A 5 MINUTOS DE 
IMAGENS. 

UN 10,00 1.650,00 16.500,00 

004 

PAINEL DE LED / DIÁRIA: 
- PAINEL DE LED P2.9 COM PLACAS DE 
50X100CM E TELA DE 5X2M, PRODUÇÃO DE 
MATERIAL DE DIVULGAÇÃO (TELAS GRÁFICAS), 
ESTRUTURA EM TRELIÇAS COM ALTURA DE 
ATÉ 5M, CABEAMENTO HDMI E SERVIDOR DE 
PROCESSAMENTO DE VÍDEO. 

UN 10,00 4.450,00 44.500,00 

005 

PROJETOR E TELA: 
- 1 PROJETOR 4000 LUMENS, 1 TELA DE 4X2M E 
PROCESSADOR DE IMAGENS, 
- ELABORAÇÃO DE CONTEÚDO PARA 
DIVULGAÇÃO, 

UN 10,00 780,00 7.800,00 

- PROJEÇÃO PARA USO INTERNO OU 
AMBIENTE COBERTO 

Marquinho/PR, em 21 de Junho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na administração, 
gerenciamento, confecção e fornecimento de cartão magnético, para o fornecimento do benefício 
de Auxílio-Alimentação, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e 
local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23, Lei Municipal nº 1050/2017, Lei 
Federal nº 14.442/2022 e demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 07.07.2023 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 07.07.2023 às 08: 30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/sistema/ 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 22 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021-ASSISCOP  
CONTRATO Nº 09-21 

13º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO CONFORME 
DEMANDA DE UTILIZAÇÃO DIÁRIA. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIO. 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 02.219.334/0001-86, 
representada pelo Sr. ALBERTO MINSKI JUNIOR. 
VALORES DO ATIVO: 
DESCRIÇÃO   UNIDADE  VALOR POR LITRO  
ÓLEO DIESEL S-10  LITROS   R$ 4,98 
DIESEL COMUM S-500 LITROS   R$ 4,92 
DATA DE ASSINATURA: 21 de junho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº 078/2023. 
De 22 de junho de 2023. 

 

  

 EMENTA: Concede licença a Servidor 

Público Municipal.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA:  
 

 Art. 1º . Fica por este instrumento concedido ao Servidor 

Público Municipal Sr. CLAUDINEI DAL MORO, portador da cédula de 

identidade nº. 10.910.412-4, ocupante do Cargo de Motorista de 

Veículo de Passeio, l icença sem remuneração pelo período de até 02 

(dois) anos, a contar de 19/06/2023. 

 

 Art. 2º . Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 22 de junho de 2023. 

 

 

 

     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.06.22 
11:14:33 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
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PORTARIA Nº 031/2023 
De 22 de junho de 2023. 

 

 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 
 Conceder Gratif icação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva  

(TIDE) aos funcionários abaixo relacionados: 

 

Nome  Cargo  Percent

ual  

Eloir Marcanssoni  Motorista de Veículo 

de Passeio 

75% 

Esequiel Ferreira Santos Motorista de 

Caminhão 

55% 

 

 Art. 1º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 22 de junho de 

2023. 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.06.22 09:51:31 
-03'00'


